
LEI N° 14.456, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

Partes vetadas pelo Presidente da República 
e rejeitadas pelo Congresso Nacional do 
Projeto de Lei no 3.662, de 2021, 
transformado na Lei n° 14.456, de 21 de 
setembro de 2022, que "Transforma cargos 
vagos das carreiras de Auxiliar Judiciário e 
de Técnico Judiciário em cargos vagos da 
carreira de Analista Judiciário no Quadro 
Permanente do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios; e altera a 
Lei no 11.416, de 15 de dezembro de 2006, 
para exigir curso de ensino superior completo 
como requisito para a investidura na carreira 
de Técnico Judiciário do Poder Judiciário da 
União". 

O Congresso N acionai decreta: 

"Art. 1 o Esta Lei transforma cargos vagos das carreiras de Auxiliar Judiciário e de 
Técnico Judiciário em cargos vagos da carreira de Analista Judiciário no Quadro Permanente 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e altera a Lei n° 11.416, de 15 de 
dezembro de 2006, para exigir curso de ensino superior completo como requisito para a 
investidura na carreira de Técnico Judiciário do Poder Judiciário da União. " 

"Art. 4° O inciso li do caput do art. 8° da Lei n° 11.416, de 15 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. go ···································································································· 

li - para o cargo de Técnico Judiciário, curso de ensino superior 
completo; 
.............................................................................................................. '(NR)" 

Congresso Nacional, em 1...1 

nwfs-pl-21-3662 (Veto 51 , de 2022) 

> ~-------..)\ 
Senaaor Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI Nº 14.456, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 

Transforma cargos vagos das carreiras de 
Auxiliar Judiciário e de Técnico Judiciário em 
cargos vagos da carreira de Analista Judiciário 
no Quadro Permanente do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios; e altera 
a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, 
para exigir curso de ensino superior completo 
como requisito para a investidura na carreira 
de Técnico Judiciário do Poder Judiciário da 
União. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.456, de 21 
de setembro de 2022: 

 

“Art. 1º Esta Lei transforma cargos vagos das carreiras de Auxiliar Judiciário e de 
Técnico Judiciário em cargos vagos da carreira de Analista Judiciário no Quadro Permanente 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e altera a Lei nº 11.416, de 15 de 
dezembro de 2006, para exigir curso de ensino superior completo como requisito para a 
investidura na carreira de Técnico Judiciário do Poder Judiciário da União.” 

“Art. 4º O inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 8º ........................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

II - para o cargo de Técnico Judiciário, curso de ensino superior completo; 

.................................................................................................................................’ (NR)” 

 

 

Brasília, 21 de  dezembro  de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 721/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de dezembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

       Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 3.662, de 2021, transformado na Lei nº
14.456, de 21 de setembro de 2022, restituindo o autógrafo.

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/12/2022, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3834352 e o código CRC
15C3241A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001992/2022-28 SUPER nº 3834352
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